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RESULTADO FINAL

Processo: 23812.000184/2025-15
Interessado: Departamento de Ensino - campus Itapipoca

EDITAL Nº 1/2025 DG-ITA/ITAPIPOCA-IFCE

SELEÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA INGRESSO DE TRANSFERIDOS
E DIPLOMADOS

RESULTADO FINAL

O Diretor-geral do campus de Itapipoca do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará (IFCE), no uso de suas atribuições regimentais, por meio da Portaria Nº 182,
de 25 de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União do dia 01 de março de 2021,
seção 2, página 31, torna público o resultado final da seleção para preenchimento de
vagas para ingresso de transferidos e diplomados, para o período letivo 2025.1.
 

TÉCNICO INTEGRADO
Edificações - Não houve inscrição
Informática

Nome Modalidade Situação Justificativa
Anne Jamilly de Sousa Barros Transferência Interna Aprovado -

Mecânica - Não houve inscrição
 
TÉCNICO SUBSEQUENTE
Edificações

Nome Modalidade Situação Justificativa
Jonatas da Cunha Silva Diplomado Aprovado -
Rosilene Nascimento Santos Diogenes Diplomado Aprovado -

Mecânica 
Nome Modalidade Situação Justificativa
Jonatas Rodrigues Mendes Transferência Interna Aprovado -

SUPERIOR
Licenciatura em Física - - Não houve inscrição
Licenciatura em Música

Nome Modalidade Situação Justificativa
Italo Aguiar Campos Diplomado Aprovado -

 
Os aprovados deverão comparecer ao campus para efetivar sua pré-matrícula nos

dias 24 e 25 de fevereiro de 2025 na CCA do campus, horário de 14h às 17h, é necessário levar
a documentação descrita no item 12.6 do Edital Nº 1/2025 DG-ITA/ITAPIPOCA-IFCE.

 
Itapipoca, 20 de fevereiro de 2025

Fausto Faustino da Silva
Diretor-geral do IFCE Campus Itapipoca
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Documento assinado eletronicamente por Fausto Faustino da Silva, Diretor(a) Geral do
Campus Itapipoca, em 20/02/2025, às 12:40, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
7080865 e o código CRC 4D45669A.
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